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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2026 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 4215 de 01 de fevereiro de 2024, Decreto 
Municipal nº 4221 de 04 de março de 2024 e, demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos.  
 

 
 
OBJETO 
Aquisição de 05 Quadriciclos visando o fortalecimento da frota do Município 
de Iracemápolis/SP 
 
VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 
R$ 303.500,00 (Trezentos e três mil e quinhentos reais) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 11/05/2026, às 9h:00m (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Por Item 
 
REGIME DE EXECUÇÃO 
Imediata 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
 
 
 
 
 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA E A DO 

EDITAL, PREVALECERÁ A DO EDITAL. 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br
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1. DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1. DO PREÂMBULO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS, CNPJ: 45.786.159/0001-11, por intermédio da 
Senhora Prefeita Nelita Cristina Michel Franceschini, RG nº 23.191.971-2 e CPF nº 139.342.698-00, 
torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada a Rua Antônio Joaquim Fagundes, nº 237, 
Centro, Iracemápolis/SP, CEP: 13.495- 047, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO  e do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto terá execução de 
forma IMEDIATA, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Bolsa Brasileira de Mercadorias” – BMNET, no endereço https://novobbmnet.com.br/ , objetivando 
a Aquisição de 05 Quadriciclos visando o fortalecimento da frota do Município de Iracemápolis/SP 
que será regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decretos Municipais nº 4215 de 01 
de fevereiro de 2024, nº 4221 de 04 março de 2024, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 
1.2. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
1.2.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 
1.2.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico, em 
campo próprio do sistema. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, podendo também ser encaminhada por e-mail: 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br. 
1.2.3. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data  fixada para recebimento das 
propostas. 
1.2.4. As impugnações serão decididas pela autoridade competente e os pedidos de esclarecimentos 
respondidos pelo Pregoeiro até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão 
pública, bem como sua divulgação do sítio https://www.iracemapolis.sp.gov.br/ . 
 
2. DO OBJETO  
2.1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
2.1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de 05 Quadriciclos visando o fortalecimento da 

frota do Município de Iracemápolis/SP, conforme especificações constantes do Termo de Referência, 

anexo neste edital. 

2.2. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL     
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta do Contrato; 
ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração da Empresa; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital;  
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar; 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as              exigências 
contidas neste edital e seu anexo. 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br
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3.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações  a seguir: 
3.2.1. estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
3.2.2. estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento  de licitar e de 
contratar com esta Administração nos termos do artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 
3.2.3. sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
3.2.4. estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial1, dissolução ou  liquidação; 
3.2.5. isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto  básico, ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 
subcontratados; 
3.2.6. sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável                   pela licitação. 
 
4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes  atribuições: 
4.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2. responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
4.1.3. abrir as propostas de preços; 
4.1.4. analisar a aceitabilidade das propostas; 
4.1.5. desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do  lance de menor 
preço; 
4.1.7. verificar a habilitação do proponente; 
4.1.8. declarar o vencedor; 
4.1.9. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para  julgamento; 
4.1.10. elaborar a ata da sessão; 
4.1.11. encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e autorizar a 
contratação. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
5.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso  poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/, 
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
5.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico  poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 
no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 
5.2.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira  de Mercadorias, de segunda a 

 
1Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da assinatura da 
ata de registro de preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo 
o plano de recuperação judicial; 
Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da assinatura 
da ata de registro de preços deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial. 
SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas 
que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, 
do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 
a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
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sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
https://novobbmnet.com.br/. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO, PROPOSTAS E LANCES  
6.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/ , opção "Login" opção “Licitação Pública” 
“Sala de  Negociação”.  
6.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e  horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a  sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de  sua desconexão. 
6.3. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.3.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e           hora para a continuidade da sessão. 
6.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
6.5. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas  e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal https://novobbmnet.com.br/, 
que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 
as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será  responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
7.2. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados 
da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
7.2.1. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as  seguintes condições: 
7.2.1.1. Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes  deste Edital e 
Termo de Referência. 
7.2.1.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO DO PRODUTO. 
7.3. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
preencher as informações de Marca (uma única marca) e inserir Ficha Técnica, sempre que solicitadas 
pelo pregoeiro quando do cadastramento do edital na plataforma, sendo  vedada a identificação do 
licitante por qualquer meio. 
7.3.1. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações;  
7.3.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 
do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, 
encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto 
licitado. 
8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br
https://novobbmnet.com.br/
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8.1. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 6.1, passando o Pregoeiro 
a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de  registro e valor. 
8.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente  pelos licitantes 
serão consideradas lances. 
8.2.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 
8.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido     ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 
8.4. A fase de lances será no formato ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos 
e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 
02m00s (dois minutos para o término da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 
01m00s (um minuto) e “Dou- lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no  sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último 
lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
8.4.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
8.4.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 
a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 
Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”,  é exibido; 
8.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação  automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado deste Edital. 
8.6. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante  imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
9.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por item",  po-
dendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta diretamente ao licitante que tenha apre-
sentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua acei-
tação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
9.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta  acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
9.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada  na forma da Lei nº 14.133/2021. O 
Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas no 
item 10 deste edital. 
9.3.1. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apre-
sentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos , a contar da convocação pelo pregoeiro 
através do chat de mensagens. 
9.3.2. A inobservância aos prazos elencados ou ainda o envio dos  documentos de habilitação e da 
proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do lici-
tante e consequente desclassificação  no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br
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9.4. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabili-
dade e procedendo à sua habilitação, na ordem          de classificação, e assim sucessivamente, até a apura-
ção de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
9.5. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigên-
cias fixadas neste Edital. 
9.6. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 
não resultem, após os ajustes,  inexequíveis ou superfaturados. 
9.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, 
o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 
 
10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura 
da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto     neste edital, contados da con-
vocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, 
“xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para  cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br/. 
10.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto o prazo 
para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
10.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação do licitante, bem como as  sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
10.4. Os originais ou cópias autenticadas, dos documentos enviados na forma constante do item 10.1, 
poderão ser relacionados e apresentados  na Coordenadoria de Compras Públicas desta Prefeitura, lo-
calizada na Rua Antonio Joaquim Fagundes, nº 237, Centro, Iracemápolis/SP, CEP 13.495-047, das 09h 
às 15h30m, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade 
do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis ou poderão ser enviados por 
correio eletrônico para o endereço: compras02@iracemapolis.sp.gov.br. 
10.4.1 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibili-
zada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão re-
cebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de docu-
mentos originais e cópias autenticadas em papel. 
10.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veraci-
dade dos documentos enviados eletronicamente. 
10.6. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes  documentos 
comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 
10.6.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
10.6.1.1. Registro comercial, quando tratar-se de empresa individual; 
10.6.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, 
e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, que deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, conforme legislação em vigor; 
10.6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício; 
10.6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
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10.6.1.5. O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que, no início da sessão pública, 
seu representante legal apresente cópia do contrato social ou estatuto da empresa, no qual lhe é 
outorgado amplo poder de decisão. Caso o representante legal da licitante delegue esta  função para 
um terceiro, este deverá apresentar procuração pública ou particular, acompanhada de documento 
comprobatório dos poderes de quem a outorgou;   
10.6.1.6. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insa-
lubre e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da 
Lei, para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme dis-
posto no inciso VI do art. 68 da Lei nº  14.133/2021;  
 
10.6.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
10.6.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa  Jurídica 
(CNPJ); 
10.6.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.6.2.3. Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de  Serviço 
(FGTS); 
10.6.2.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais), do domicílio ou sede do licitante; 
10.6.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União integrada a Certidão de 
regularidade de débito para com a Seguridade Social (INSS); 
10.6.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
Os documentos referidos na regularidade fiscal, social e trabalhista poderão ser substituídos ou supri-
dos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 
por meio eletrônico. 
 
10.6.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
10.6.3.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
10.6.4. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA  
10.6.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
10.6.4.1.1.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
10.6.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 
10.6.4.3. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da LICITANTE fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório(s) do desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 
10.6.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
10.6.4.3.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
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11. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS 
11.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às co-
operativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 
de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
11.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou coo-
perativa. 
11.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
11.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automatica-
mente aas situações de empate a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006.  
11.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microem-
presas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
11.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma do item 10.0 deste edital. 
11.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 11.1.2.1, o pregoeiro convocará o represen-
tante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, ime-
diatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o 
item no prazo de cinco minutos. 
11.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porven-
tura possuam lances ou propostas na situação do item 11.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de 
classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
11.1.3.2. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que apresentar o melhor lance, 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa, será considerada arrematante pelo pregoeiro, 
que encerrará a disputa do item na sala virtual. 
11.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclu-
são do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do 
prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
11.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desa-
tendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate 
de que trata esta cláusula. 
11.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, observado o previsto no item 11.1.2.2. 
11.1.4.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
11.1.4.3. A partir da convocação de que trata o item 11.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, poderá oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat 
de mensagens”, dentro do prazo definido pelo pregoeiro, sob pena de preclusão de seu direito. 
11.1.5. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
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11.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microem-
presas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O 
prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa 
do interessado antes do término do prazo inicial. 
 
12. DOS RECURSOS E PRAZOS RECURSAIS  
12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, p or meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
https://novobbmnet.com.br/. 
12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por  meio eletrônico, 
no sítio, https://novobbmnet.com.br/ opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às 
peças antes indicadas, se houver,  poderá ser enviada por correio eletrônico para o endereço:  
compras02@iracemapolis.sp.gov.br., aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 
observando o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata e prazo para apresentação de contrarrazões ao(s) recurso(s) pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
12.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e  o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
12.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente funda-
mentado à autoridade competente. 
12.4.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021.  
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na in-
validação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regu-
laridade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
12.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  
12.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios               ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. Caberá à Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 
13.2. A homologação é ato de competência da Autoridade que determinou a abertura do procedi-
mento. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO  
14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
14.2. O Contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 
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14.3. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 As despesas decorrentes da execução desta Licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias, elementos econômicos (conforme tabela abaixo), constantes do orçamento-programa 
para o exercício econômico e financeiro de 2026. 
 
162 – 05.01.23.122.7006.2.097.4.4.90.52.01.0000000 
799 – 05.01.23.122.7006.2.097.4.4.90.52.05.0000000 
 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL  
16.1. Não será exigida garantia contratual para o objeto desta licitação.  
 
17. DO REAJUSTE  
17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
17.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CON-
TRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon-
dente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
17.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
17.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
O reajuste será realizado por apostilamento 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
18.1. Compete à Contratante: 
18.1.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
18.1.2. Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
19.1. Compete à Contratada: 
19.1.1. Efetuar a entrega dos itens, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações do Anexo I deste edital. 
19.1.2. Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de          qualidade para 
utilização. 
19.1.3. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições  de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do objeto licitado. 
 
20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 
20.1. O prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
emitido pelo Departamento de Compras e Licitações. Os equipamentos devem ser entregues no se-
guinte endereço: Rua José Emídio, 62-98 – Parque Dimas Cera Ometto, Iracemápolis/SP.  
20.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
20.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penali-
dades. 
20.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi-
ante termo circunstanciado. 
20.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgota-
mento do prazo. 
20.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
21. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO  
21.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em  conta corrente 
indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento 
do(a) Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem 
pedidos e entregues. 
21.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa Contratada deverá apresentar, no ato da entrega da 
nota fiscal, Certidão válida de comprovação do recolhimento de encargos e tributos (FGTS, INSS e 
CNDT) correspondente ao mês de entrega, de acordo com o que preconizam o Art. 195, §3 da C.F; Art. 
31 da Lei nº 8.212 de 24/07/91, Art. 2º da Lei nº 9.012 de 31/03/95 e Art. 120 da Lei nº 14.133 de 
01/04/21. 
21.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
21.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 20.1. reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
21.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
22.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  
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22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  
22.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
22.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
22.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
22.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  
22.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
22.1.3 não celebrar a ata/ contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
22.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço/ contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
22.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  
22.1.5 fraudar a licitação  
22.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
22.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
22.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
22.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
22.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
22.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
22.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
22.2.1 advertência;  
22.2.2 multa;  
22.2.3 impedimento de licitar e contratar e  
22.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  
22.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
22.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  
22.3.2 as peculiaridades do caso concreto  
22.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  
22.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  
22.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
22.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
22.4.1 Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
licitado.  
22.4.2 Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor licitado.  
22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 23.6 Na 
aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


 Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas  

 

13 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 - Centro, Iracemápolis/SP – CEP: 13.495-047   

Telefones: (19) 3456-9200 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 044/2026 

 

Fls.     / Rub.    

prazo máximo de 3 (três) anos.  
22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 
22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço/ contrato, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Administração.  
22.10. Depois de celebrado a ata/ contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente 
pelas infrações descritas nesta Clausula 
22.11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 
22.11.1. der causa à inexecução parcial da ata/ contrato;  
22.11.2. der causa à inexecução parcial da ata/ contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
22.11.3. der causa à inexecução total da ata/ contrato;  
22.11.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
22.11.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata/ 
contrato;  
22.11.6. praticar ato fraudulento na execução da ata/ contrato;  
22.11.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
22.11.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
22.11.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
22.12. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à contratada as sanções previstas nos incisos 1, 11, III e IV do art. 156. 
22.12.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muIta 
compensatória. 
SANÇÃO DE MULTA 
22.13. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução da ata/ 
contrato, na seguinte forma:  
22.13.1. de 10 A 20 % (dez a vinte por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 29 (vinte e 
nove) dias;  
22.13.2.1. O atraso superior a (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção da ata/ 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
22.14. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações 
contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida em 
razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais 
perdas nas quais a Administração tenha incorrido. 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

22.11.1. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

22.11.2. 
22.11.3. 
22.11.4. 
22.11.5. 
22.11.6. 

 
 
 
De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o 
valor contratado 
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22.11.7. 
22.11.8. 
22.11.9. 

22.14. As penalidades de muIta moratória e muIta compensatória não serão cumuladas. 
22.15. A multa moratória poderá ser convertida em muIta compensatória, observado o disposto no 
art. 162 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
22.16. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 
30 dias contados de sua publicação no Diário Oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer 
fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
22.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
22.18. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.11.2, 22.11.3 e 22.11.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município da Iracemápolis, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

22.11.2. Impedimento pelo período de até dois anos 

22.11.3. Impedimento pelo período de até três anos 

22.11.4. Impedimento pelo período de até um ano 

SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  
22.19. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.11.5, 22.11.6, 22.11.7 e 
22.11.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

22.11.5. Declaração de inidoneidade de até cinco anos 

22.11.6. 
22.11.7. 
22.11.8. 

 
Declaração de inidoneidade de até seis anos 

22.20. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 22.19 deste Edital nas infrações administrativas 
previstas nos itens 22.11.2, 22.11.3 e 22.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR  
22.21. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei nº 14.133, de 2021 

23 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada por gestores e fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim. 
23.1.1. A gestão do contrato será realizada por Wilson Aparecido da Silva, Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Agricultura e Simone Zambuzi, Diretora de Meio 

Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 
23.1.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada por Simone Marcicano Rizzo,  
Comandante da Guarda Civil Municipal e a fiscalização técnica será realizada por Cleber Zuzi Gonçalves 
de Lima, Fiscal Ambiental. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
24.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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24.2. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelos agentes 
designados para a execução. 
24.3. Quando das sessões conduzidas na forma eletrônica, o sistema manterá sigilo quanto à 
identidade das licitantes até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até 
a etapa de habilitação. 
24.4. O resultado desta licitação e os demais atos pertinentes, sujeitos à publicação, serão divulgados 
no Diário Oficial do Município de Iracemápolis https://www.iracemapolis.sp.gov.br/ .  
24.5. A participação de único licitante, por si só, não impede a continuidade do certame ou impõe 
obrigatoriamente a revogação do procedimento licitatório, desde que, no momento oportuno e 
cumulativamente: 
24.5.1. Após negociação obrigatória o preço que se revele vantajoso à Administração seja o corrente 
no mercado, necessário e razoavelmente inferior ao estimado na fase interna do procedimento 
licitatório, e, compatível com o mercado; 
24.5.2. No caso de o único participante ter apresentado orçamento para compor o valor estimativo, 
na fase interna, sem prejuízo da observância do imposto no subitem 22.5.1., o preço da licitação não 
poderá ser superior àquele orçado pelo licitante vencedor para composição do valor estimado de 
referência à futura contratação, salvo se defasado; 
24.5.3. Seja justificada a impossibilidade de repetição; 
24.5.4. O edital não contenha cláusula(s) restritiva(s) à competitividade, salvo quando tecnicamente 
justificável, nos termos do Art. 40, Art. 41 e Art. 42 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
24.6. Os casos omissos da presente licitação serão solucionados pelo agente designado para condução 
do certame. 
24.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da cidade de Limeira/SP. 
24.8. Os documentos eletrônicos produzidos e/ou assinados com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 
e cópias autenticadas em papel. 
24.9. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de  2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta licitação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória.  
24.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.iracemapolis.sp.gov.br . 

 
Iracemápolis/SP, 07 de abril de 2026  

 
 
 
 
 

Nelita Cristina Michel Franceschini 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

1.1 TÍTULO DO PROJETO: 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS. 

 

1.2 OBJETO: 

Aquisição de 05 Quadriciclos visando o fortalecimento da frota do Município de 

Iracemápolis/SP 

 

1.3 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 
A aquisição destes equipamentos atenderá de forma transversal e estratégica três 
departamentos cruciais: Meio Ambiente/ Defesa Civil e Guarda Municipal. 
Monitoramento de APAs: Permite o acesso a Áreas de Preservação Permanente (APPs) e 
margens de córregos onde veículos comuns não entram, facilitando o combate ao descarte 
irregular de resíduos e a verificação de supressão de vegetação. 
Menor Impacto: Diferente de caminhonetes pesadas, os quadriciclos possuem pneus de baixa 
pressão que compactam menos o solo, sendo ideais para rondas ecológicas sem degradar a 
área fiscalizada. 
Agilidade na Resposta: Em situações de emergência (inundações, queimadas em canaviais ou 
busca e salvamento), o tempo de resposta é vital. O quadriciclo oferece transposição rápida 
de obstáculos e terrenos lamacentos inacessíveis a outros veículos. 
Apoio Logístico: Transporte rápido de equipamentos (motosserras, bombas costais, kits de 
primeiros socorros) para locais isolados antes da chegada de maquinário pesado. 
DA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA Sob a ótica do desenvolvimento econômico e gestão de 
recursos, a aquisição se justifica pelos seguintes pontos: 
Baixo Custo Operacional: O consumo de combustível e o custo de manutenção de um 
quadriciclo são significativamente inferiores aos de uma caminhonete 4x4 a diesel. 
Preservação da Frota Pesada: Ao utilizar quadriciclos para rondas e acessos difíceis, poupa-se 
a suspensão e motorização das viaturas maiores, que devem ser reservadas para transporte 
de carga pesada e deslocamentos em rodovia. 
Otimização da Mão de Obra: Reduz o tempo de deslocamento dos servidores (que muitas 
vezes precisam percorrer trechos a pé), aumentando o número de vistorias/atendimentos 
realizados por dia. 
 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

Quadriciclo (ATV) para uso off-road/utilitário, com combustão interna, movido a 

gasolina, cilindrada igual ou superior a 400 cm³, monocilíndrico, 4 tempos, injeção eletrônica, 

tração 4x4 (com possibilidade de seleção 4x2/4x4, quando aplicável), transmissão com 

sistema de marchas à frente e ré, podendo ser manual ou automática, capacidade do tanque 

de combustível mínimo de 12 litros, sistema de freios a disco, no mínimo nas rodas dianteiras, 

pneus sem câmara (tubeless), apropriados para uso em terrenos diversos, incluindo areia e 
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terra, capacidade de reboque mínima de 350 kg, dispositivo para reboque: engate tipo bola 

padrão 50 mm ou compatível. 

 

3.OBJETIVOS: 

• Ampliar a frota de equipamentos da Prefeitura de Iracemápolis; 

• Reduzir custos de manutenção terceirizada e aumentar a autonomia do município. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 EXIGÊNCIAS DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA.  

Será exigida as especificações técnicas do fabricante do equipamento, devendo ser anexados 

junto aos documentos de habilitação o catálogo que comprove as especificações solicitadas 

neste edital. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. Se a(s) especificações(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), será analisada a aceitabilidade da do lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 

Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio. 

Na Habilitação será exigida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da 

LICITANTE fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório(s) do 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto desta licitação. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

4.2 SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitido Subcontratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  

O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir da assinatura do 

contrato. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Antônio Joaquim 

Fagundes, nº 237, Centro, Iracemápolis-SP, de segunda-feira a sexta feira das 08:00 horas às 

17:00 horas. 

 

5.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  
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O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

Durante o período de garantia todas as manutenções/revisões exigidas pelo fabricante para 

manter a garantia, bem como itens e/ou materiais necessários para execução destes, são por 

conta do contratante. 

 

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

6.1. FISCALIZAÇÃO  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

6.1.1. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

Fica designado como fiscal técnico o sr. Cleber Zuzi Gonçalves de Lima, Fiscal Ambiental. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, §1º , 

e Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, II) 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

n.º 11.246, de 2022, art. 22, V).  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

6.1.2. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n.º 11.246, de 2022).  

A fiscalização administrativa do contrato será realizado por Simone Marcicano Rizzo,  

Comandante da Guarda Civil Municipal. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n.º 11.246, de 

2022, art. 23, IV).  

 

6.2. GESTOR DO CONTRATO  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n.º 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

n.º 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n.º 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
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trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

A gestão do contrato será realizada por Wilson Aparecido da Silva, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Agricultura e Simone Zambuzi, Diretora de 

Meio Ambiente. 

  

6.3 LOCALIZAÇÃO 

Os equipamentos serão alocados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Urbanismo, 

Meio Ambiente e Agricultura de Iracemápolis, com utilização prioritária nas estradas vicinais 

e rurais do município. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO  

7.1 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos itens e da nota 

fiscal/fatura comprovando o recebimento do objeto licitado, respeitando-se, em todo o caso, 

a ordem cronológica de pagamentos da tesouraria municipal.  

Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 

informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, 

a critério da Administração.  

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua apresentação válida.  

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo 

de qualquer natureza.  

Conforme o protocolo ICMS 42/2009, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 01/12/2010, os 

contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, 

realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  

 

7.2. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

8. ESTRATÉGIA DE AÇÃO 

8.1 METODOLOGIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, 

tipo menor preço, conforme Decreto nº 10.024/2019. 

 

8.2 PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

Os equipamentos deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias úteis após a formalização 

do contrato referente a este termo de referência. 

 

9. DEVERES DO CONTRATADO E CONTRATANTE: 

9.1 DO CONTRATADO  

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);  
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Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados;  

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do  

domicílio ou sede do CONTRATADO;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros;  

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116 da Lei n.º 14.133/ 2021);  

Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021);  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021;  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE;  

 

9.2 DO CONTRATANTE  

São obrigações do CONTRATANTE, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pelo CONTRATADO;  

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

Notificar o CONTRATADO por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;  

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO;  

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021;  

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei;  

Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste;  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATADO que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

• Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da 
Lei n.º 14.133/2021); 

• Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021);  

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021).  

• Multa: I. Moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; II. O atraso superior a 45 dias 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n.º 14.133/2021. III. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (Art. 156, §9º, da Lei n.º 

14.133/2021);  

Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(Art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da 

Lei n.º 14.133/2021). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, 

da Lei n.º 14.133/2021);  

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades 
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de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar;  

 

10.1. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI N.º 

14.133/2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(Art. 159 da Lei n.º 14.133/2021). A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160 da Lei n.º 14.133/2021);  

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei n.º 14.133/2021); As sanções de impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021; 13.11.  

Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo 

órgão ora CONTRATANTE. 

 

11 RESULTADOS ESPERADOS: 

Para um município com as características de Iracemápolis, esses veículos oferecem uma 

"capilaridade" que caminhonetes e carros de passeio não possuem, gerando também redução 

de custos operacionais com locação de maquinários. 

 

12 RESPONSÁVEL PELO PROJETO: 
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Nome: Wilson Aparecido da Silva 

Função: Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Agricultura. 

Órgão: Prefeitura Municipal de Iracemápolis/SP Endereço: Rua Joaquim Fagundes, 237 – 

Centro – Iracemápolis/SP. 

Telefone: (19) 3456-9200. 

E-mail: desenvolvimento@iracemapolis.sp.gov.br 

 

 

13 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 303.500,00 (Trezentos e três mil e quinhentos 

reais). 

 

14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução desta Licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias, elementos econômicos (conforme tabela abaixo), constantes do orçamento-

programa para o exercício econômico e financeiro de 2026. 
162 – 05.01.23.122.7006.2.097.4.4.90.52.01.0000000 

799 – 05.01.23.122.7006.2.097.4.4.90.52.05.0000000 

 

 

Iracemápolis, 02 de abril de 2026 

 

 

 

Wilson Aparecido da Silva 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Agricultura 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS E A EMPRESA 
xxxxxx VISANDO A AQUISIÇÃO DE 05 QUADRICICLOS VISANDO O FORTALECIMENTO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS/SP 
 
DATA: de  de 2026 

PRAZO DE ENTREGA: Até 60 (sessenta) dias. 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 06/2026 

CONTRATO: xxx/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 044/2026. 

Cláusula 1ª - DAS PARTES 
1.O Município de Iracemápolis, inscrito com CNPJ 45.786.159/0001-11, com Paço Municipal à Rua 
Antônio Joaquim Fagundes, 237, Centro, Iracemápolis/SP, CEP: 13.495-047, Telefone (19) 3456-9226, 
representada neste ato pela Prefeita Municipal, Nelita Cristina Michel Franceschini, brasileira, casada, 
portadora do CPF 139.342.698-00 e do RG 23.191.971-2, adiante designado simplesmente MUNICÍPIO, 
e; 

1.1. A   empresa   , inscrita no CNPJ 
 , com sede à Rua/Avenida   ,Bairro ,CEP     , Telefone ( ) 
  , adiante designada simplesmente CON-
TRATADA, por      seu    representante     legal , nacionalidade _________,   estado   ci-
vil  , portador(a) do CPF  e RG ______________,        residente        e        
domiciliado        a     Rua/Avenida  Bairro  , CEP: ______, ajustam o se-
guinte: 

 
Cláusula 2ª - DO OBJETO 
2.1. Aquisição de 05 Quadriciclos visando o fortalecimento da frota do Município de 
Iracemápolis/SP. 
 
Cláusula 3ª - DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
3.1.Pela aquisição dos referidos na cláusula 2ª, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA as seguintes 
importâncias, na qual se incluem, além do lucro, as despesas que estejam, direta ou indiretamente, 
relacionadas com o objeto deste contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA/ MO-
DELO 

VALOR UNI-
TÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Quadriciclo (ATV) para uso off-
road/utilitário, com combustão in-
terna, movido a gasolina, cilindrada 
igual ou superior a 400 cm³, monoci-
líndrico, 4 tempos, injeção eletrô-
nica, tração 4x4 (com possibilidade 
de seleção 4x2/4x4, quando aplicá-
vel), transmissão com sistema de 
marchas à frente e ré, podendo ser 
manual ou automática, capacidade 
do tanque de combustível mínimo de 
12 litros, sistema de freios a disco, no 
mínimo nas rodas dianteiras, pneus 
sem câmara (tubeless), apropriados 
para uso em terrenos diversos, 

04    

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


 Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas  

 

28 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 - Centro, Iracemápolis/SP – CEP: 13.495-047   

Telefones: (19) 3456-9200 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 044/2026 

 

Fls.     / Rub.    

incluindo areia e terra, capacidade de 
reboque mínima de 350 kg, disposi-
tivo para reboque: engate tipo bola 
padrão 50 mm ou compatível. 
 

COTA RESERVA 

2 Quadriciclo (ATV) para uso off-
road/utilitário, com combustão in-
terna, movido a gasolina, cilindrada 
igual ou superior a 400 cm³, monoci-
líndrico, 4 tempos, injeção eletrô-
nica, tração 4x4 (com possibilidade 
de seleção 4x2/4x4, quando aplicá-
vel), transmissão com sistema de 
marchas à frente e ré, podendo ser 
manual ou automática, capacidade 
do tanque de combustível mínimo de 
12 litros, sistema de freios a disco, no 
mínimo nas rodas dianteiras, pneus 
sem câmara (tubeless), apropriados 
para uso em terrenos diversos, inclu-
indo areia e terra, capacidade de re-
boque mínima de 350 kg, dispositivo 
para reboque: engate tipo bola pa-
drão 50 mm ou compatível. 
 

01    

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 

 
CLÁUSULA 4ª - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato para este exercício de correrá conforme as 
informações a seguir: 
162 – 05.01.23.122.7006.2.097.4.4.90.52.01.0000000 
799 – 05.01.23.122.7006.2.097.4.4.90.52.05.0000000 
 
CLÁUSULA 5ª - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
5.1. A CONTRATADA deverá fornecer os itens no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a Assinatura 
do Contrato, podendo ser prorrogado desde haja justificativa fundamentada por escrito da empresa 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 6ª - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
7.1. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou 
dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no 
art. 6º da LGPD. 
7.2. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é 
definida como Operadora de dados. 
7.2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta 
transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou 
colaboradores à CONTRATANTE. 
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7.3. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo 
colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato. 
7.3.1. O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da CONTRATANTE 
indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares 
dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
7.4. A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos 
ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de 
informação essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever 
legal de fiscalização na execução do contrato. 
7.4.1. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos 
em razão desse contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir 
mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 
7.5. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos 
termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 
manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em 
razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual 
tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato. 
7.6. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da 
CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis. 
7.6.1. A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de 
confidencialidade. 
7.7. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
7.8. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à LGPD. 
7.9. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE 
adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
7.10. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 
pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em 
formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD. 
 
CLÁUSULA 8ª - DOS ENCARGOS DAS PARTES 
8.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, 
deve: 
8.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 
8.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições; 
8.2.3. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
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Social e para aprendiz; e apresentar os respectivos comprovantes do cumprimento dessas exigências 
sempre que solicitado pela CONTRANTANTE; 
8.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
8.2.5. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ainda que haja fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 
8.2.6. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE; 
8.2.7. Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento 
de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da Declaração 
do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto Sobre Serviços 
(DRISS). 
8.2.7.1. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior. 
8.3. A CONTRATADA se compromete, ainda, a: 
8.3.1. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas 
a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em 
vigor na vigência deste contrato; 
8.3.2. Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em 
violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade 
dos dados pessoais; 
8.3.3. Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados, 
nos termos da LGPD; 
8.3.4. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para 
preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos na 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD; 
8.3.5. Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as 
Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que vierem a 
ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e informações 
pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis relativas à proteção 
de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste 
contrato; 
8.3.6. Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, 
resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança 
estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes 
com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos; 
8.3.7. Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a qualquer 
tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais; 
8.3.8. Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE para 
execução do contrato; 
8.3.9. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados 
Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os seus 
colaboradores vinculados a este contrato; 
8.3.10. Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a 
finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais; 
8.3.11. Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade 
que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, 
da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE. 
8.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
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8.4.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
8.4.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 
8.4.3. A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como 
de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante 
a vigência deste contrato. 
8.5. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Presencial 
citado na Cláusula Primeira, deve: 
8.5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução 
do contrato, no prazo definido no termo de referência, prorrogável por igual período; 
8.5.2. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 
responsável pelo recebimento; 
8.5.3. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 
CLÁUSULA 9ª - DA AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. A verificação técnica e o aceite definitivo deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
após a entrega. 
9.2. O aceite definitivo será efetuado pelo Gestor do Contrato, que elaborará relatório para fins de 
liberação do pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 
9.3. No ato de entrega do objeto, a CONTRATADA deve apresentar documento fiscal válido 
correspondente ao fornecimento. 
 
CLÁUSULA 10ª  - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada por gestores e fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim. 
10.1.1. A gestão do contrato será realizada por Wilson Aparecido da Silva, Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Agricultura e Simone Zambuzi, Diretora de Meio 

Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 
10.1.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada por Simone Marcicano Rizzo,  
Comandante da Guarda Civil Municipal e a fiscalização técnica será realizada por Cleber Zuzi Gonçalves 
de Lima, Fiscal Ambiental. 
 
CLÁUSULA 11ª - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA 12ª - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
12.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 
12. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE 
adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


 Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas  

 

32 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 - Centro, Iracemápolis/SP – CEP: 13.495-047   

Telefones: (19) 3456-9200 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 044/2026 

 

Fls.     / Rub.    

 
CLÁUSULA 13ª - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O presente contrato sujeita as partes às disposições da Lei nº 14.133/2021; e vincula-se ao Edital 
e anexos do Pregão Eletrônico 06/2026, bem como à proposta da CONTRATADA. 
13.2. Os casos omissos serão decididos pelo Chefe Do Poder Executivo, conforme os preceitos de 
direito público, considerando, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA 14ª - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos após o aceite definitivo e da apresentação 
do documento fiscal correspondente. 
14.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
14.3. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto 
do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento 
contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos 
pagamentos. 
14.4. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
14.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
14.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

EM = I x N x VP Onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; 
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e 
VP = Valor da prestação em atraso. 

 
CLÁUSULA 15ª - DAS SANÇÕES 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  
15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  
15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  
15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
15.1.3 não celebrar a ata/ contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço/ contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  
15.1.5 fraudar a licitação  
15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
15.2.1 advertência;  
15.2.2 multa;  
15.2.3 impedimento de licitar e contratar e  
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto  
15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  
15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  
15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
licitado.  
15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor licitado.  
15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.  
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço/ contrato, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Administração.  
15.10. Depois de celebrado a ata/ contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente 
pelas infrações descritas nesta Clausula 
15.11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 
15.11.1. der causa à inexecução parcial da ata/ contrato;  
15.11.2. der causa à inexecução parcial da ata/ contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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15.11.3. der causa à inexecução total da ata/ contrato;  
15.11.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
15.11.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata/ 
contrato;  
15.11.6. praticar ato fraudulento na execução da ata/ contrato;  
15.11.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
15.11.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
15.11.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
15.12. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à contratada as sanções previstas nos incisos 1, 11, III e IV do art. 156. 
15.12.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muIta 
compensatória. 
SANÇÃO DE MULTA 
15.13. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução da ata/ 
contrato, na seguinte forma:  
15.13.1. de 10 A 20 % (dez a vinte por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 29 (vinte e 
nove) dias;  
15.13.2.1. O atraso superior a (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção da ata/ 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
15.14. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações 
contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida em 
razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais 
perdas nas quais a Administração tenha incorrido. 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

15.11.1. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

15.11.2. 
15.11.3. 
15.11.4. 
15.11.5. 
15.11.6. 
15.11.7. 
15.11.8. 
15.11.9. 

 
 
 
De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o 
valor contratado 

15.14. As penalidades de muIta moratória e muIta compensatória não serão cumuladas. 
15.15. A multa moratória poderá ser convertida em muIta compensatória, observado o disposto no 
art. 162 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.16. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 
30 dias contados de sua publicação no Diário Oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer 
fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
15.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
15.18. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.11.2, 15.11.3 e 15.11.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município da Iracemápolis, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

15.11.2. Impedimento pelo período de até dois anos 

15.11.3. Impedimento pelo período de até três anos 

15.11.4. Impedimento pelo período de até um ano 

SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  
15.19. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.11.5, 15.11.6, 15.11.7 e 
15.11.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

15.11.5. Declaração de inidoneidade de até cinco anos 

15.11.6. 
15.11.7. 
15.11.8. 

 
Declaração de inidoneidade de até seis anos 

15.20. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 15.19 deste Edital nas infrações administrativas 
previstas nos itens 15.11.2, 15.11.3 e 15.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR  
15.21. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei nº 14.133, de 2021 
 
CLÁUSULA 16ª - DO FORO 
16.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Limeira, Estado de São 
Paulo definida na cláusula primeira deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, 
eletronicamente, a qual, depois de lida, também é assinada eletronicamente, pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

Iracemápolis, xxx de xxde 2026 

 

Testemunhas: 

 
 
 
 

Antônio Carlos Pizzinatto  

 
 
 

 

x xxxx 
 

 

 

 
 

 

Nelita Cristina Michel Franceschini 

Prefeita Municipal 

 
 
 

Contratada 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: Município de Iracemápolis CONTRATADO: .................. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): …………………….. 

OBJETO: ................................................................. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Município de Iracemápolis, ..... de de 2026 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ....................... 

Cargo: ...................... 

CPF: ......................... 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ....................... 

Cargo: ...................... 

CPF: ......................... 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ....................... 

Cargo: ...................... 

CPF: ......................... 

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome: ....................... 

Cargo: ...................... 

CPF: ......................... 

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ....................... 

Cargo: ...................... 

CPF: ......................... 

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ....................... 

Cargo: ...................... 

CPF: ......................... 

Assinatura:    
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Solicitação Nome: ....................... 

Cargo: ...................... 

CPF: ......................... 

Assinatura:    
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ANEXO III 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
 
A empresa.........................................................................................................................................., 
inscrita no CNPJ nº .........................................., estabelecida na Rua/Avenida 
................................................................................................................, telefone (   ) 
............................., e-mail institucional ..................................... , Conta Bancária (banco, Agência e 
Conta Corrente) .........................................................., propõe fornecer à Prefeitura Municipal de 
Iracemápolis/SP, em estrito cumprimento ao previsto no edital do Pregão Eletrônico nº 06/2026, que 
tem como objeto Aquisição de 05 Quadriciclos visando o fortalecimento da frota do Município de 
Iracemápolis/SP., especialmente no que tange às Especificações do Objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA/ MO-
DELO 

VALOR UNI-
TÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Quadriciclo, motor a gasolina , mono-
cilíndrico, cilindrada de no mínimo 
400 cm³ e 4 tempos, refrigeração do 
motor liquida, torque de até 3,4 KGf, 
com 5 marchas a frente e uma ré, tra-
ção 4x2 e 4x4, sistema de partida elé-
trica, alimentação por injeção eletrô-
nica, bateria de 12V, tanque de com-
bustível de no mínimo 14 litros, lubri-
ficação do motor a óleo, peso do 
equipamento de no máximo 280KG, 
entre eixos de no mínimo 1250 milí-
metros, altura do chassi em relação 
ao solo de no mínimo 180 milíme-
tros, pneus sem câmara e apropriado 
para andar em areia, freio a disco na 
roda dianteira, com bola de reboque 
de 50 milímetros e capacidade de 
carga para reboque de no mínimo 
380KG 

04    

COTA RESERVA 

2 Quadriciclo, motor a gasolina , mono-
cilíndrico, cilindrada de no mínimo 
400 cm³ e 4 tempos, refrigeração do 
motor liquida, torque de até 3,4 KGf, 
com 5 marchas a frente e uma ré, tra-
ção 4x2 e 4x4, sistema de partida elé-
trica, alimentação por injeção eletrô-
nica, bateria de 12V, tanque de com-
bustível de no mínimo 14 litros, lubri-
ficação do motor a óleo, peso do 
equipamento de no máximo 280KG, 
entre eixos de no mínimo 1250 milí-
metros, altura do chassi em relação 
ao solo de no mínimo 180 milíme-
tros, pneus sem câmara e apropriado 
para andar em areia, freio a disco na 
roda dianteira, com bola de reboque 
de 50 milímetros e capacidade de 
carga para reboque de no mínimo 
380KG 

01    

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 
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OBSERVAÇÕES: 
a) A proponente obriga-se a cumprir o prazo de execução previsto no edital. 
b) A proponente declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
c) Prazo de Entrega dos itens: ___________ (máximo 60 dias úteis) 
d) Das Condições de Pagamento: conforme estabelecido no item 20.1. do Edital. 
c) A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de pregão. 
d) Declaramos que estamos de acordo com todas as condições estipuladas deste Pregão Eletrônico e 
seus anexos, nos responsabilizamos pelo cumprimento da proposta que nos for adjudicada.  
 
 
Nome do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços:  
 
E-mail:  
  
 
 
 

(Nome da empresa + Carimbo)  
(Nome e Cargo do responsável legal da licitante)  
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico  nº 06/2026 
– Processo nº 044/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Iracemápolis que a empresa:  
 
1. Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal  nº 4.358, de 05 de Setembro 
de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  
 
2. Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
 
3. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
4. Não incorre nas demais condições impeditivas da lei nº 14.133/2021; 
 
5. Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________, _______ de _________________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  
RG do Responsável  
CPF do Responsável  
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

DECLARAMOS, para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico  nº 06/2026 – Processo nº 044/2026 e seu(s) ANEXOS e do 
Regulamento bem   como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que 
concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação.  
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________, _______ de _________________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  
RG do Responsável  
CPF do Responsável 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
Ao (a) Pregoeiro do Município 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico  nº 06/2026 – Processo nº 044/2026 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Iracemápolis, que: 
 
- Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao(a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
- Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
- Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
- Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico  nº 06/2026 – Processo nº 044/2026, 
realizado pela Prefeitura de Iracemápolis/SP. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
 
 
 
 

_________________________________, _______ de _________________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa  
RG do Responsável  
CPF do Responsável 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTESER UMA ME OU EPP) 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

( ) MICROEMPRESA 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
_______________________________________ (Razão Social da Empresa, inscrita no CNPJ nº 
___________________________, Endereço _____________________________________________,  
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no 
CNPJ nº __________________________ cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional?     (    ) SIM (  ) NÃO 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________, _______ de _________________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa  
RG do Responsável  
CPF do Responsável 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
 

(nome empresarial da licitante)  _____________, inscrita no CNPJ nº 
______________ ,   com   sede   na (endereço completo )  , por intermédio de 
seu representante legal, o(a)  Sr.(a)   ______, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________ e do CPF/MF nº __________ , para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro(a) ou parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 
ativa na Prefeitura Municipal de Iracemápolis que impossibilite a participação no referido Pregão 
Eletrônico  nº 06/2026 – Processo nº 044/2026.  
 
 
 
 
 
 

_________________________________, _______ de _________________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa  
RG do Responsável  
CPF do Responsável 
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